
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9914, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS DE ACORDO COM A 
LEI MUNICIPAL N° 6.012/2015. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e a Lei Municipal n° 6.012, de 01 de dezembro de 2015; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o Município de Bento Gonçalves 
autorizado a conceder à MACKERDUZ IND. DE PROD. DE LIMPEZA LTDA., de 
acordo com a Ata 06/2018 do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
do Município de Bento Gonçalves, e o Parecer CEIE 03/2018 que fazem parte 
integrante deste decreto, o seguinte benefício: 

I - Isenção de Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Bens Imóveis, quando a 
aquisição do imóvel for destinada à implantação do empreendimento, conforme art. 
3°, inciso I, alínea "a" da referida lei; 

II — Isenção de taxas incidentes no licenciamento ambiental para movimentação de 
terras, vinculadas aos empreendimentos definidos no artigo 2° desta lei, conforme 
art. 3°, inciso I, alínea "b" da referida lei; 

III - Isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) 
incidente sobre o imóvel em que se instalar novo parque fabril da empresa, pelo 
período da execução da obra, conforme art. 3°, inciso I, alínea "c" da referida lei; 

IV- Isenção do pagamento de Imposto sobre Serviços (ISS), incidentes nos casos 
de construção de prédio para instalação da nova empresa pelo período de 
execução da obra, conforme art. 3°, inciso I, alínea "d" da referida lei; 

V - Subvenção para a execução de até 200 (duzentas) horas dos serviços de 
infraestrutura necessários à implantação ou ampliação pretendidas (terraplenagem, 
transporte de terras e materiais para obras, outros custos e encargos 

M
rrespondentes a serviços e materiais, de infraestrutura), exceto detonação, 
ediante a realização com equipamentos e bens próprios do Município ou 

realizados por serviços de terceiros contratados para esse fim, desde que haja 
disponibilidade financeira, considerando, para tanto, os valores apurados em 
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processo de Registro de Preços dirigido pelo setor encarregado das licitações no 
Município, conforme art. 3°, inciso II, alínea "a" da referida lei; 

VI - Restituição de parcela de retorno do ICMS, no patamar de 50% (cinquenta por 
cento), conforme art. 3°, inciso II, alínea "c" da referida lei c/c art.2° da Lei Municipal 
n° 6203/2017, bem como deve estar atrelado ao disposto do §3° do art. 3° da 
referida lei; 

VII - Prioridade aos projetos para implantação ou ampliação de empresas no 
Município, na análise com vistas ao licenciamento ambiental pertinente, no prazo de 
até 10 (dez) dias, condicionado à apresentação da documentação completa 
necessária à análise, conforme art. 3°, inciso III, alínea "a" da referida lei; 

VIII — Prioridade aos projetos para implantação ou ampliação de empresas no 
Município, na análise realizada pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 

IPURB, no prazo de até 20 (vinte) dias, condicionado à apresentação da 
documentação completa necessária à análise, conforme art. 3°, inciso III, alínea "b" 
da referida lei; 

IX - Apoio institucional junto aos órgãos competentes a nível estadual e federal, 
conforme art. 3°, inciso III, alínea "c" da referida lei; 

Art. 2° O beneficiário desta lei, deverá fixar placa no 
local mencionando esta condição, cujos dizeres, tamanhos e forma de 
apresentação, serão reguladas pelo Comitê Executivo Institucional do 
Empreendedor — CEIE, de forma padronizada, conforme disposto no art. 27 da 
referida lei. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e dezoito. 

Registre-se e Publique-se. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

Registrado (a) s fls.  5d-
e publicado (a) 
Em :2 / 	/ 	 
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COMDEBENTO 
C onsclho NItwicipai 	DCsenve)ivimc'.‘ndo Ecónõfitieo dõ Município de- Hemo 

Aia 06  2018í 

Aos \ iate dias do 111,5 de acosto de dois mil e de/oito, às dezesseis horas. em 

sala local ituia 	Sindicato do Comerei() Varejista de Bento (toNa Ke.. situado na Rua 	de 

ni:imeno setenta e nove. bairro Centro- rtitinie-iPio de Bento Gem.;ai\ 

a reunião ordinãria do Conselho Municipal de Desenvoi\ invento Econômico de Municipie de 

Bento Gonçakes 	COMDEBENTO. Participaram da reunião os seguintes consellteiro: 

representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Sr. Sii‘io 	 ai  

Pasin: representante da Secretaria Municipal de Finanças, Sr, Nestor Stefani: representante dr.,  

instiiiito de Pesquisa e Planejamento Urhanc), Sra. Eliana kornagna: represeníanie 

do (20mc:•rcio Varejista de Bento Lionçal\ es, Sr. Daniel Ainadio C Valerio Ponipern,iá:er 

representante da c ilmara d Dirigente.,s Lo&as„ Joci ka2ern da Silva:, repreNentafile 

Sindicato das industrias do Mobiliãrio de Berilo Gonçalves, Senhora Oenise Valan•;=;:à: 

representantes do Centro da Indústria. Comércio e Serviços de Sento Cioncal\ es. 

Bruno Benini e Edewr Brandelli. O Presidente do Conselho. Senhor Silvio Bertolini Pasin, 

as boas-vindas a todos e foi iniciada a sessão, informando que. em função da ausencia. da 

conselheira Cristina Valeria Passaglia Rruschi, foi convidada a Sra.. Adriana Camerini 

ata desta rx..•!uniâo, a qual aceitou o convite, Em seguimento. erifa.tii_ou ao.s 

t:we AtA, 05. 	encaminhada por e-mai1 aos conselheiros. à 2preeiação kssim. 	a 

corar/leme-Mação apontada. o Presidente colocou a Atzl em votação. que 	aprosada 

unanimidade dos presentes. Então. o Presidente abordou o item Ti da pauta_ passa à leirú -2-, 

solicitado ao Processo Municipal n'. 8.055i.2018, cujo interessado Fellicci Indústria de 

Ltda., para incentk os municipais com \.istas à construção de ncA o parque fabril, em 

total de 9.000 á'. isando a ampliação da produção da empresa c amplia,,.;:io 

trabalho. cuia área de construção necessária á operacionalii_a,A,:) 	&moi) 

antiaa parte do lote rural 	34 da Linha Estrada Gerai. 1.1  setia; 	rete.-run2ie 

Imóveis sol) 	_50.21 7 e 63.1 RO. O Presidente relatou aos prú,CUI-C,", que :t SCeretar 

de Desenvolvimento Econômico expediu parecer favorável aos pedidos; tormuládo..e1„,:::,-..,  

leitura do parecer contido nas fis. 49/50 /51, porém com o indeferimento para cessão 

bens e equipamentos. tendo em ‘ista tratar-se de bem público; com o indeferimento ota 

ano (.1„:  ;1018 	da stjEirk. encm par} t çNt:,-,etioe de 200 (duzentas) horas 
, 

	

rani obra e outros custos e Qm ie:jruo,,, 	 fry2m. 

5.0 	J1,4kieata.) horas  dos ser, iças de h1n-de:st:mit:13ra 	 drio d  r..;.0 

orçamento Munieipal,Tainhern, o Presidente inÍormou ao• conselheiros que este 



COIVIDEBENTO 
Conselho Munielnal de nesen.olvirnento Econômico do MiLmicipio de Bento Gonçalves 
objeto de análise pelo Comitê Executi.0 Institucional do Empreendedor do Município de Bento 

Goncahes - CEIE. conforme parecer nas fls. 52151'54. Apôs. o Presidente colocou a demanda 

em .otaçào. cujos membros_ após discutirem o projeto, aproaram o pedido por unanimidade 

dos presentes_ nas condições explanadas pelo Presidente. Então. o Presidente abordou o item 111 

da pauta. passa à leitura do solicitado ao Processo -Municipal n.9,539:201 .8_ cujo interessa&, 

Mackerduz Industrin de Produtos de Limpe2a Lida - do projeto para incentivos municiNis ;;oríl 

i:•aas, a ffiliii:1111 de endereço e ampliação de no\ o parque :frau-il. em uma arca lota! de T,WS,75 

n); 	:1:Ampliação da prodl à(;) da c;n-npresa, uni!ieno„ da  duas., j!áid;,!des. !me  e\  j.ite,fites  

e ampliaçào dos postos de trabalho. ,:-Lia àrea de c,)n.;tráo ateessárà á operáciOnalika4O e de 

localizada na Rua Joana Guindani Tonello. 176 - Bairro Cohab Bento Gonçalves 

- RS. O Presidente relatou aos presentes que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico eNpediu parecer favorável aos pedidos formulados, efetuando a leitura do parecer 

contido nas fls. 4.3:44, O Presidente informou aos conselheiros que este Processo foi objeto de 

ot.140 pelo Comité- Executivo Institucional do Empreendedor do Município de Bento 

nermivo... 	conforme parecer nas fls. .45..._t7',187, poran COM o indeferimento para cessão 

do uso de bens e equipamentos. tendo em vista tratar-se de bem público: com o indeferimento 

total rara ano de 20l& da subvenção para a execução de 200 (duzentas) horas dos serviços de 

terraplanagem. materiais para obra e outros custos e encarslos, deferindo somente para o uso das 

200 (duzentas) horas dos serviços de infraestrutura necessários, no ano de 2019. em função do 

orçamento Municipal. Após. o Presidente colocou a &manda em .otação, co'os membros, após 

discutirem o projeto. aprovaram o pedido por unanimidade dos presentes, nas condiçOes 

explanadas pelo Presidente. sel,,uindo o parecer exarado pela Secretaria Municipal de 

Desen.ol.imento Econômico. Apos. o Presidente. acrescentando que Cssc foi um do p.icis 

mais bem organimdo que a Secretaria de Desenvolvimento recebeu. Na sequenc.ia, o Presidente 

abordou o Item IV da pauta. como assuntos gerais. Usina de Resíduos Sólidos, comentando que 

a Sere.ruri:2 esteve na. Promotoria do Município. onde foi questionada a respeito de urna 

denuncia com uro que.gieruameato 5,t2r1 Ceffliecinicuto do contexto. denuncia esta executada por 

uma oNCi do Município. seguindo o pt•siderite explanou novamente toda a parte sobre o  

andamento das parcerias público-privadas, mencionando a Usina de Resíduos SOlidos, O 

Presidente. lambem. informou que o Município está encaminhando toda a documentação 

acompanhada junto à FEPAM, cujo sistema será por pirôlise. com  previsão para até o final do 

ano. oportunidade em que respondeu a questionamentos levantados pelos conselheiros 

destacando a necessidade de regularização de situações novas que estão surgindo. Nada mais 

havendo a constar, encerro a presente Ata, que será assinada por mim, Adriana Camerini e pelo 

Presidente do Conselho. cuja lista de presença será arquivada em l ro próprio de art.:ti:à...o des1t.' 

Conselho. Bento Gonçakes. 21 de ikoos.,1.0 de 201,. 

Pua 
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CEIE 
Comitê Executivo Institucional do Empreendedor do Município de Bento Gonçalves 

Processo Municipal n°. 9539/2018, datado de 27/07/2018. 

Interessado: MACKERDUZ IND DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. 

Assunto: Projeto de Incentivo 

PARECER CEIE 03/2018 

. Trata o Processo Municipal em epígrafe do projeto para incentivos 

municipais com vistas à mudança de endereço e ampliação de novo parque fabril, em 

uma área total de 7.068,75 m2  , visando a ampliação da produção da empresa, 

unificação das duas unidades hoje existentes e ampliação dos postos de trabalho, cuja 

área de construção necessária á operacionalização é de 5.042,10m2, localizada na Rua 

Joana Guindani Tonello, 176 — Bairro Cohab — Bento Gonçalves - RS. 

" O referido projeto de incentivo postula pelos seguintes benefícios: 

isenção de Imposto sobre Transmissão Onerosa de Bens Imóveis; isenção de taxas 

incidentes no licenciamento ambiental para movimentação de terras; isenção de Imposto 

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano(IPTU),incidente sobre o imóvel 

utilizado para a ampliação da empresa, pelo período de execução da obra, isenção do 

Imposto sobre Serviços(ISS), incidente na construção da ampliação do 

empreendimento, pelo período de execução da obra; subvenção para a execução de 

200(duzentas) horas dos serviços de infraestrutura necessários à implantação ou 
ampliação pretendidas ( terraplanagem, transporte de terras e materiais para obras, 
outros custos e encargos correspondentes a serviços e materiais de infraestrutura), 

através de equipamentos e bens próprios do Município ou realizados por terceiros 

contratados para esse fim; restituição de parcela de retorno do ICMS, no patamar de 
50%; prioridade aos projetos de implementação ou ampliação de empresas no 

Município, na analise com vistas ao licenciamento ambiental pertinente, no prazo de 10 

(dez) dias; prioridade aos projetos para a implantação ou ampliação de empresas no 

Município, na análise realizada pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano — 
IPURB, no prazo de até 20(vinte) dias;apoio institucional junto aos órgãos competentes 

a nível estadual e federal. 
O pedido formulado se insere na Lei Municipal n°. 6.012, de 01 de 

dezembro de 2015, nos incisos I e II do artigo 1°, bem como, incisos III, IV e VII do 

Rua 10 de Novembro, 190, sala 03 
Bairro: Cidade Alta - Bento Gonçalves - 95.700-382. Fone: (54) 3055-7032 
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CEIE 
Comitê Executivo Institucional do Empreendedor do Município de Bento Gonçalves 

artigo 2° e, também, no artigo 3°, inciso I, alíneas "a", "b", "c","d",e "e", inciso II, 

alíneas "a", "b", e "c", e, também, inciso III alíneas "a", "b","c". 
Segue PARECER deste Comitê Executivo Institucional do Empreendedor do 

Município de Bento Gonçalves, com fundamento nos artigos 10 e 11 da Lei Municipal n°. 

6.012, de 01 de dezembro de 2015, em conformidade com a Ata 01/2018, cuja cópia segue 

anexa, da reunião ocorrida na data de 17/8/2018: 

O CEIE é favorável ao Projeto de incentivo apresentado, para inclusão do 

empreendimento na lei municipal de incentivos, com vistas à concessão dos seguintes 

incentivos, cujo interessado Mackerduz Indústria de Produtos de Limpeza Ltda - do 

projeto para incentivos municipais com vistas à mudança de endereço e ampliação 

de novo parque fabril, em uma área total de 7.068,75 m2  , visando a ampliação da 

produção da empresa, unificação das duas unidades hoje existentes e ampliação 

dos postos de trabalho, cuja área de construção necessária á operacionalização é de 

5.042,10m2, localizada na Rua Joana Guindani Tonello, 176 — Bairro Cohab —

Bento Gonçalves - RS. O Presidente relatou aos presentes que a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico expediu parecer favorável aos pedidos 

formulados, efetuando a leitura do parecer contido nas fls. 43/44. Os quais deverão 

ser prestados a partir do início das atividades nas novas instalações da empresa. 
No tocante ao incentivo para retorno do Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS), disposto na alínea "c" do inciso II do artigo 3° da Lei 

Municipal n°. 6.012/2015 c/c artigo 2° da Lei Municipal n°. 6.203/2017, deve estar atrelado 

ao disposto no parágrafo 3° do artigo 3° da Lei Municipal n°. 6.012/2015. 

A empresa deverá atender ao disposto no artigo 27 da Lei Municipal n°. 

6.012/20115 para afixar placa no endereço mencionado esta condição, conforme 

padronização estipulada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico para os devidos 

encaminhamentos. 
Bento Gonçalves, 03 de julho de 2018. 

Rua 10 de Novembro, 190, sala 03 
Bairro: Cidade Alta - Bento Gonçalves - 95.700-382. Fone: (54) 3055-7032 
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